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Métodos convencionais



Preparo de amostras



Desvantagens – métodos convencionais

 Consumíveis  de alto custo

 Gases de grau analítico

 Necessidade de digestão de amostra

 Adição de reagentes para a digestão das amostras

 Tempo de preparo de amostras de 3 a 6 horas ou mais

 Alto consumo de energia



Fluorescência de raios X por reflexão total



Preparo de amostras



Espectro - TXRF



Vantagens da implantação da técnica de TXRF

☺ Não há necessidade de consumíveis  de alto custo

☺ Não há necessidade de gases

☺ Digestão de amostra – só se for heterogênea

☺ Tempo de preparo de amostras reduzido

☺ Baixo consumo de energia (equipamento plug and play)

☺ Alta frequência analítica – técnica multielementar
(três vezes mais rápida em relação aos métodos convencionais)



Desafios da implantação da técnica de TXRF

✓Otimizar uma condição na qual seja possível quantificar
todos os elementos de interesse com o mesmo padrão
interno, numa única leitura;

Range de leitura com o tubo de molibdênio: 3 a 15 keV:

✓Al interferência espectral de Si e Ar
✓Cd e Sb interferência espectral de Mo



Prospecção tecnológica

Em teste!!!



Implantação da técnica de TXRF na Sabesp
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Limite de quantificação x Limites da legislação
Portaria de Potabilidade



Testes de Recuperação



Conclusão

☺ Exatidão

☺ Repetibilidade

☺ Rapidez

☺ Baixo custo
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